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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
 
EMENTA: Cria Comissão Especial para acompanhamento do 
Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do 
Reservatório da Usina Hidrelétrica do Baixo Iguaçu – 
PACUERA. 

 
 
  A CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ, 

após ouvido o Plenário, por sua Presidente, com fundamento no art. 51 do Regimento Interno e 
considerando: 
 
- O compromisso que os vereadores com assento na Câmara Municipal de Capitão Leônidas 
Marques possuem com a legitimidade das ações desenvolvidas no Estado do Paraná, para o 
efetivo e sustentável desenvolvimento das Políticas Ambientais; 
- Que o Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do Reservatório Artificial – PACUERA, 
previsto por meio do Plano Básico Ambiental Consolidado (PBA), é composto por diretrizes e 
proposições para disciplinar a conservação, recuperação, o uso e ocupação do entorno do 
reservatório artificial da Usina do Baixo Iguaçu;  
- Que o PACUERA tem por objetivo apresentar o estudo completo, estruturado de forma que é 
apresentado o diagnóstico e o zoneamento socioambiental, tal como o registro das reuniões locais 
e o registro das proposições de uso; 
- Que tem por objetivo, subsidiar as ações de licenciamento e controle ambiental a serem 
implantadas no entorno do reservatório, orientando o uso e ocupação do solo de forma a 
potencializar o desenvolvimento econômico regional em diversos setores; e    
- Que há um “descompasso” entre o PACUERA e o Plano Diretor Municipal, e a incongruência 
entre ambos afeta diretamente o desenvolvimento e o impacto positivo do Turismo do Município, 
como a geração e manutenção de empregos, a implementação de divisas com a arrecadação de 
impostos e a movimentação da economia, além da projeção do município no cenário do turismo 
nacional e mesmo internacional. 
  
 

RESOLVE: 
 
  Art. 1º - Fica criada Comissão Especial, para análise, apuração, pareceres, 
denúncia, soluções e acompanhamento do Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno 
do Reservatório da Usina Hidrelétrica do Baixo Iguaçu – PACUERA, integrada pelos Vereadores 
Edelano Rohers, Matheus Roberto Schmidt Barea e Genecir de Fatima Garda Rigo, sob a 
presidência do primeiro, e relatoria do segundo. 
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  Art. 2º - A comissão criada por esta Resolução tem por objetivo requisitar 
documentos de qualquer natureza junto ao Consórcio Empreendedor Baixo Iguaçu - CEBI, 
empresas e órgãos envolvidos na criação/alteração do PACUERA, governamentais ou não, fazer 
comparativos, convocações de pessoas a fim de esclarecimentos, e ainda representar a Câmara 
Municipal de Capitão Leônidas Marques junto ao Ministério Público e outras empresas, para que 
se cumpra o PBA – Plano Básico Ambiental, as questões sociais e para que o PACEUERA esteja em 
consonância com o Plano Diretor do Município de Capitão Leônidas Marques.  
 
 

Art. 3º-  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, tendo o prazo 
de duração de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogada por igual período se necessário.  

 
 
 
  Sala de Sessões da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, Estado do 
Paraná, 12 de março de 2021. 
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